
Pela anál ise das exper iênc ias de Mendel , 

t i nhamos chegado à conclusão de que os 

ca rac te res hered i tá r ios e ram t r ansmi t i dos 

por pa r t í cu l a s necessa r i amen te ma te r i a i s , 

s epa ráve i s umas das o u t r a s , e que exis

t iam n a s células r e p r o d u t o r a s . N a t u r a l é 

que se p r e g u n t e : em que p a r t e da cé lu l a? 

No c i top lasma ou no núc leo ? U m rac io

cínio r áp ido leva-nos desde j á a fazer u m a 

escolha a priori, que a exper iência e a 

obse rvação confirmam. 

A con t r ibu ição h e r e d i t á r i a dos g â m e t o s 

é equ iva l en t e nos dois sexos : pa ra a t r a n s 

missão dos ca rac t e r e s he red i t á r ios ambos 

os gâme tos concor rem com igua l número 

de subs tânc ia g e n é t i c a ; o veículo des ta 

subs t ânc ia não deve ser p o r t a n t o o cito

p lasma , pois que, t endo em gera l o g â m e t o 

feminino muito mais c i top lasma que o mas

cul ino, have r i a no sêr r e su l t an t e da sua 

con jugação u m predomín io de ca rac te res 

p roven ien t e s da cé lu la -mãi . Como o que 

nos g â m e t o s se equivale é a c r o m a t i n a en

ce r rada no núc leo , bem p a t e n t e n a forma

ção dos c r o m o s s o m as sempre em n ú m e r o , 

forma e g r a n d e z a cons t an te s , segue-se que 

é o núcleo, e mais pa r t i cu l a rmen te o cro

m o s s o m a , o veículo dos factores he red i t á 

r ios a t r avés das ge rações . 

A teor ia que encara o p rob lema sob 

es t e aspec to denomina-se teoria cromossó
mica da hereditariedade e t a n t a s e t a i s p ro 

v a s con t a a seu favor que t odos os n a t u r a 

l is tas se v i r a m obr igados a acei tá- la , cui

dando se hoje ma i s em a f u n d a m e n t a r 

fo r t emente que em dest ruí - la . 

S e g u n d o a teor ia c romossómica da he

r ed i t a r i edade os genes ou factores t r ans 

missores dos ca rac t e r e s he red i t á r ios são 

par t í cu las ma te r i a i s que ex is tem nos cro

m o s s o m a s d i spos tos em série l inear e em 

posição fixa, de tal modo que , se ao cro

mossoma da fig. 2 cor tássemos a ex t remi 

dade A, os carac teres ali local izados, e só 

esses , não poder iam aparecer nos descen

den te s . 

I s t o pode pa rece r u m puro jogo de es

p í r i to . A v e r d a d e é que , por u m lado, não 

consegui remos d o u t r o modo expl icar os 

múl t ip los fenómenos da he red i t a r i edade , e 

por out ro lado , a observação e a exper iên

cia t eem acumulado t a n t o s factos a favor 

des ta t eo r i a que ela não pode de ixar de 

a n d a r mui to p róx ima da rea l idade dos fe

n ó m e n o s . 

Provas a favor da teoria 
cromossómica da hereditariedade 

Vejamos a lguns factos que depõem a 

favor da teor ia cromossómica da hered i ta 

r i edade : 

Um des t e s factos é o que nos ó dado 

pelo ex t r ao rd iná r io para le l i smo que exis te 

en t re a separação dos c romossomas n a divi-
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